
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria de Gestão de Processos - Seproc
Serviço de Atendimento e Gestão de Processos – Segesp2

TC 012.164/2019-4. 
Natureza: Tomada de Contas Especial  
UJ: Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

 
 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 
 

 
Nos termos do art. 18 da Resolução-TCU 175/2005, caput, “os processos concernentes a 

recursos federais repassados por força de lei ou mediante convênio, acordo, ajuste, contrato de repasse 

ou outros instrumentos congêneres, serão sorteados entre os ministros e os ministros-substitutos”, 

nesse sentido, considerando que os autos tratam especificamente sobre transferência de recursos, 

envio o presente processo para fins de novo sorteio de relator. 

Na oportunidade, solicito que os presentes autos sejam enviados ao Gabinete do relator 

sorteado, após o sorteio. 

 
Segesp2, 26 de outubro de 2020. 

 
LUÍS CARLOS ALVES DOS SANTOS 

Matr. 1904-6 
Chefe do Segesp-2/Dirage/Seproc 

(assinado eletronicamente) 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66145566.


